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EDITAL EXCLUSIVO PARA MEI / ME / EPP 
 
TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
 
Data da Abertura:  17/05/2018 
Horário:   10:00 horas 
 
Dotação Orçamentária:   971 - 44.90.51.00 - 0132 
 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, designada pela Portaria nº 009/2018, de 08 de janeiro de 2018, torna público, para 
conhecimento dos interessados, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, que na data, 
horário, e local acima indicado, estará reunida com a finalidade de receber documentos para 
habilitação e propostas para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE FORRO, TROCA DE TELHADO, PINTURA E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA NO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE, em atendimento ao solicitado pela 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cujo julgamento será 
feito pelo MENOR PREÇO (global), desde que obedecidas às especificações deste instrumento. 

 
1- DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

 
1.1 – Esta licitação tem por objeto a obtenção de proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE FORRO, TROCA DE 
TELHADO, PINTURA E MANUTENÇÃO ELÉTRICA, conforme modelo Anexo I, constante do 
presente Edital.  
 

2 – DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇO: 
 

2.1 – O limite máximo que a Administração se propõe a pagar é de R$ 33.913,32 (trinta e três 
mil, novecentos e treze reais e trinta e dois centavos), acima do qual, as propostas estarão 
desclassificadas, em conformidade com o Artigo 40, Inciso X, c/c o Artigo 48, Inciso II, todos da 
Lei Federal nº 8.666/93.  
 

3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
 

3.1 - A presente licitação é destinada exclusivamente a participação de micro empresas, 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais, inscritas no Cadastro de 
Fornecedores/Prestadores de Serviços da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
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Municipal de Barra Mansa ou das secretarias e/ou autarquias deste município, na categoria 
específica ao objeto desta Tomada de Preços ou as que atenderem as condições para o 
cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, nos termos do 
artigo 48, I da Lei Complementar n. 123/2006 e suas alterações posteriores, que atenderem os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar n. 123/2006, alterada pela Lei Complementar n. 147 
de 07 de agosto de 2014. 
 
3.2 – As empresas que desejarem participar deste certame através de Procurador deverão 
apresentar, no início da licitação, PROCURAÇÃO com poderes específicos ou CARTA DE 
CREDENCIAMENTO, conforme modelo (ANEXO II), devendo ambas ser devidamente assinadas, 
com carimbo do licitante. A falta deste documento, não inabilitará a empresa participante.  
 
Obs: A Carta de Credenciamento indicará o representante da empresa, que poderá ser o diretor 
ou sócio da empresa, procurador ou pessoa especialmente credenciada. O documento deverá 
ser preenchido com todos os dados pessoais e o credenciado será o único a intervir em todos os 
procedimentos licitatórios (apresentação da proposta).   
 
3.2.1 – Caso a representação na licitação se faça através de diretor ou sócio da empresa, 
devidamente comprovado, fica dispensado a apresentação do documento referido no item 3.2, 
desta Tomada de Preços. 
 
3.3 – Não poderão participar deste certame, aquelas empresas que estiverem sob falência, 
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer 
que seja sua forma de constituição, empresas estrangeiras que não estejam regularmente 
estabelecidas no País ou que tenham sido declarados inidôneos por qualquer órgão público ou 
suspensa pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa. Também não poderão participar deste 
certame, empresas que tenham no seu quadro societário, servidor desta prefeitura ou demais 
casos citados no Art. 9 da Lei Federal n. 8.666/93; 
 

3.3.1 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 
obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 

3.3.1.1 - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

3.3.1.2 - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 
controlador, responsável técnico ou subcontratado; 
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3.3.1.3 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

3.3.1.4 - Consórcios de empresas licitantes; 
 

3.3.1.5 - Pessoas Jurídicas que, por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas 
ou punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, 
direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

 
3.3.1.6 - Empresas com falência decretada ou em liquidação judicial ou 

extrajudicial. 
 

3.3.1.7 - Não será permitida a participação na licitação de mais de uma empresa 
sob o controle de um mesmo grupo de pessoas, físicas ou jurídicas; 

 
3.4 – As participantes deverão apresentar a documentação de habilitação e proposta, em 02 
(dois) envelopes distintos, fechados e indevassáveis, contendo, em suas partes externas, além do 
nome da empresa participante, a seguinte subscrição: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA MANSA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2018 
RUA LUIS PONCE, Nº 263-CENTRO-BARRA MANSA-RJ. 
1 -ENVELOPE “A”- HABILITAÇÃO 
2 -ENVELOPE “B”- PROPOSTA COMERCIAL. 
 
3.5 – As participantes que enviarem seus envelopes pelo Correio, sem representantes 
credenciados poderão renunciar expressamente ao direito de interpor recurso e ao prazo 
respectivo relativo a fase de habilitação, concordando com o prosseguimento deste certame 
licitatório, enviando, juntamente com os documentos de Habilitação, Envelope “A”, o Termo de 
Renúncia, conforme modelo Anexo III, desta Tomada de Preços. 
 
3.6 – Não haverá tolerância para atrasos, não sendo permitida a participação de licitantes que 
chegarem após o término do horário fixado para credenciamento. Rigorosamente após o 
término da fase de credenciamento, se dará início aos trabalhos de recebimento e abertura 
dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação e Proposta Comercial. 
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4 – HABILITAÇÃO PRELIMINAR – ENVELOPE “A”: 
 
 

4.1 - A habilitação à presente licitação será feita mediante comprovação de Regularidade Fiscal, 
Jurídica e Qualificação Técnica, através da apresentação, por pessoa autorizada, do ENVELOPE 
“A”- HABILITAÇÃO, contendo a seguinte documentação: 
 
 
4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
 
a) Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual 
ou sociedade empresária;  
 
b) Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;  
 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no registro 
correspondente;  
 
d) Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela administração, salvo se já constarem 
no contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;  
 
e) Cópia do decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, no caso de empresas ou 
sociedades estrangeiras; 

 
4.1.2 - Comprovante de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
(C.N.P.J.), relativa à sede da licitante; 
 
4.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação; 
 
4.1.4 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Federal conjunta com a Dívida Ativa da 
União, conforme portaria conjunta PGFN/RFB n. 2 de 31 de agosto de 2005 em validade, relativa 
à sede da licitante, compreendendo também a regularidade com os débitos previdenciários; 
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4.1.5 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual, em validade, relativa à sede da 
licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 
OBS.: As empresas sediadas no Estado do Rio de Janeiro deverão apresentar também a 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA DO ESTADO, em validade, conforme determina a 
Resolução Conjunta PGE/SER nº  033 de 24/11/2004  da Secretaria de Estado da Receita e 
Procuradoria Geral do Estado. 
 
4.1.6 - Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal, em validade, relativa à sede da 
licitante, autenticada ou cópia acompanhada do original para conferência. 
 
4.1.7 - Certificado de Regularidade de Situação (FGTS), emitido pela Caixa Econômica Federal, 
em validade, conforme Artigo 2º, da Lei Federal 9.012, de 30.03.95. 
 
4.1.8 - Certidão Negativa de Débitos perante a Justiça do Trabalho, afim de provar a inexistência 
de débitos inadimplidos, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1o de maio de 1943. 
 
4.1.9 - Certidão Negativa de Ilícitos Trabalhistas praticados contra trabalhadores menores de 18 
(dezoito) anos e maiores de 14(quatorze) anos, expedida pela Delegacia Regional do Trabalho do 
Estado de sua Sede ou Órgão Competente do Estado de sua Sede ou Declaração firmada pelo 
licitante, conforme Decreto Federal nº 4358 de 05 de Setembro de 2002 de acordo com Anexo 
IV. 

 
4.1.10 - Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos assinada pelo representante legal com 
poderes específicos, confirmando que a licitante não se encontra em processo de falência ou 
concordata e que também não está impedida de contratar com a administração pública em razão 
de penalidades ou sanções, conforme modelo no ANEXO IX. 
 
4.1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor da sede da 
Pessoa Jurídica;  
 
Obs: Empresas com sede no município do Rio de Janeiro deverão apresentar as certidões do 1º, 
2º, 3º e 4º Ofícios do Registro de Distribuição. 
 

4.1.11.1 A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, deverá 
apresentar, juntamente com a certidão de falência, declaração passada pelo foro de sua sede ou 
qualquer outro documento idôneo que indique os cartórios ou ofícios de registro que controlam 
a distribuição dos pedidos de falências e concordatas. 
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4.1.12 – Prova de registro no CREA - Conselho Regional de Engenharia ou CAU – Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo da empresa e do engenheiro responsável, através de certidão 
incluindo necessariamente em seu quadro técnico, no mínimo, 01 (um) Engenheiro Civil ou 01 
(um) Arquiteto, sendo inválida a certidão que não apresentar rigorosamente a situação 
atualizada da empresa, conforme resolução 266/79, do CONFEA.   
 
4.1.13 – Termo de Renúncia, caso a participante envie apenas seus envelopes, sem 
representante credenciado e desejar renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo 
respectivo da fase de habilitação, concordando com o prosseguimento do procedimento 
licitatório, conforme modelo Anexo III. 
 
4.1.14 – Certificado de visita técnica fornecido pela Prefeitura Municipal de Barra Mansa, emitido 
no dia da visita técnica para conhecimento dos locais de execução dos serviços referidos no 
objeto do Edital e no Termo de referência, para constatar as condições de execução e 
peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, para as licitantes efetuarem levantamentos e 
tomar conhecimento de todos os elementos necessários à elaboração da proposta. 
 
Obs.: A Visita Técnica de CARÁTER FACULTATIVO, acompanhada pelos técnicos da Prefeitura 
Municipal de Barra Mansa aos locais da obra, será agendada com o Sr. Felipe Rodrigues, pelo 
telefone (24) 2106-3406, 2106-3408. A visita técnica deverá ser realizada por engenheiro 
responsável técnico da licitante, comprovada através da Certidão de Registro do CREA ou CAU do 
responsável técnico. Após o final da vistoria, será emitido o Certificado de Vistoria Técnica. 
 
Obs.: Os documentos originais apresentados para fins de autenticação (conferência com o 
original) deverão ser entregues à Comissão Permanente de Licitação, na Sessão de Abertura 
dos Envelopes de Habilitação, de preferência, por fora deste envelope, sendo que a respectiva 
cópia, deverá estar legível e dentro do Envelope “A”- Habilitação devidamente lacrado. 
 
4.2 - Os envelopes “A” e “B”  também poderão ser encaminhados por via postal ou similar, em 
envelope fechado, em cujo anverso conste expressamente o número desta Tomada de Preços, 
além da data e hora marcadas para abertura e endereçamento à Prefeitura Municipal de Barra 
Mansa, especificamente à Comissão Permanente de Licitação. O FUNCAM de Barra Mansa não 
assume responsabilidade por eventuais atrasos na entrega da documentação que impliquem na 
impossibilidade de participação na licitação.    
 
4.3 – Toda a documentação (cópias) apresentada pelas Empresas candidatas à Habilitação será 
anexada ao processo de licitação, mesmo daquelas Empresas que não forem consideradas 
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habilitadas e será rubricada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos 
licitantes presentes. 
 
4.4 – Para as certidões que não consignarem prazo de validade, será considerado o prazo de 90 
(noventa) dias a contar da data de sua emissão. 
 
4.5. As microempresas ou empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

 
4.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas, 
empresas de pequeno porte ou micro empreendedores individuais, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor deste certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Pregoeiro, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

 
4.6.1. Entende-se o termo declarado vencedor de que trata o subitem anterior, o 

momento imediatamente posterior à fase de abertura das propostas. 
 

4.7. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 4.6, implicará preclusão 
do direito à contratação sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração Pública Municipal convocar os licitantes 
remanescentes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato ou revogar a licitação. 

 
4.8. As empresas que se enquadrarem nos Termos da Lei Complementar n. 123 de 14 de 
dezembro de 2006 e quiserem fazer jus ao tratamento diferenciado de que dispõe a própria, 
deverão apresentar no ato do credenciamento declaração de enquadramento assinada pelo 
representante legal conforme ANEXO VIII. 
 

5– DA PROPOSTA COMERCIAL- ENVELOPE “B”: 
 

5.1 – A Proposta Comercial deverá ser apresentada no local indicado nesta TOMADA DE PREÇOS, 
em envelope devidamente lacrado, até o dia e hora determinados nesta TOMADA DE PREÇOS, 
datada e assinada por representante legal da Empresa, sobre carimbo, em todas as folhas. 
 
5.2 – São requisitos da proposta: 
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5.2.1 – Ser preenchida por processo mecânico ou datilografada em uma única via, isenta de 
emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas que possam confundir a interpretação por parte da 
Comissão Permanente de Licitação e conter: 
 
a) Apresentar Proposta Comercial, conforme Anexo I deste Edital, preenchida com as 
especificações, assim como o preço unitário e global dos serviços a serem prestados. 
 
b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação. 
 
c) Prazo para início dos serviços: não poderá ser superior a 05 (cinco) dias consecutivos, contados 
a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
  
d) Declaração de que, na proposta, já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias 
para a perfeita execução do serviço objeto desta licitação, tais como impostos, tributos e demais 
despesas inerentes. O FUNCAM não promoverá redução do valor contratado e nem acatará 
cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se criado após 
a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto desta 
licitação, na forma da Lei. 
 
e) Condições de pagamento: Mensal, conforme cronograma físico-financeiro e desde que seja 
atestada a execução dos serviços através das medições que deverão estar acompanhadas da 
memória de cálculo e entregues a nota fiscal no departamento responsável. O prazo para o 
pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
 As medições indicarão os locais da realização dos serviços e as dimensões de cada parte 
ou trecho dos diversos itens medidos, preferencialmente através de croquis e ou registros 
fotográficos correspondentes. 
 
f) Prazo da prestação do serviço: 02 (dois) meses contados a partir do recebimento da ORDEM 
DE SERVIÇO emitida pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
 
5.3 – Não serão aceitas as propostas enviadas via FAX. 
 
5.4 – O proponente é inteiramente responsável pela elaboração de sua proposta, devendo fazê-
la conforme especificação, não sendo aceitas, em hipótese alguma, alegações posteriores de 
cotações emitidas errôneas ou incompletas desta TOMADA DE PREÇOS, sujeitando-se às 
penalidades legais.   
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Obs. Os valores deverão ser apresentados em moeda corrente do País, com apenas 02 (duas) 
casas decimais, sendo desconsideradas pela Comissão Permanente de Licitação, as demais 
casas decimais que porventura constarem da proposta. 
 

6 – DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 
 
A licitação será processada e julgada com a observância do seguinte procedimento: 
 
6.1 – Ato de credenciamento com o recebimento dos respectivos documentos. 
 
6.2 – Abertura dos Envelopes “A”- HABILITAÇÃO e sua apreciação. 
 
6.3 – Devolução dos envelopes “B”- PROPOSTA COMERCIAL, fechados, aos licitantes inabilitados, 
desde que não tenha havido recurso ou após o seu julgamento. 
 
6.4 – Abertura dos envelopes “B”- PROPOSTA COMERCIAL dos licitantes habilitados, desde que 
transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa ou após 
o julgamento dos recursos interpostos. 
 
6.4.1 – Na hipótese de algum licitante ser considerado inabilitado pela Comissão Permanente de 
Licitação e decidir interpor recurso, dentro do prazo estabelecido no item 6.17, haverá a 
suspensão da sessão, ficando os envelopes com as respectivas propostas sob a guarda da CPL, 
para serem abertos em outra sessão, em data a ser fixada posteriormente, quando da decisão de 
todos os recursos pelo Exmo Sr. Prefeito Municipal. 
 
6.4.2 – Para fins de julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que, 
atendendo todas as demais condições deste Edital, apresentar o menor preço global, desde que 
esteja de acordo com as especificações desta TOMADA DE PREÇOS. 
 
 
6.5 – Julgamento, com a classificação das propostas, que será conhecida através do Edital 
Classificatório. 
 
6.6 – Adjudicação do objeto da licitação a Licitante vencedora do certame e a respectiva 
homologação pelo Ilmo Sr. Secretário, desde que não ocorra a  hipótese prevista no subitem 
14.1, desta TOMADA DE PREÇOS.   
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6.7 – A abertura dos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL será realizada sempre em 
ato público, previamente designado, do qual se lavrará ATA circunstanciada, assinada pelos 
licitantes presentes e pelos membros da Comissão Permanente de Licitação. 
 
6.8 – Todos os documentos contidos nos envelopes HABILITAÇÃO e PROPOSTA COMERCIAL, 
serão rubricados pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 
presentes e serão anexados ao Processo de Licitação, mesmo os daquelas empresas que não 
forem consideradas habilitadas e/ou classificadas.  
 
6.9 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA DE PREÇOS, 
nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
 
6.10 – Não serão aceitos envelopes apresentados após a data e hora fixados no preâmbulo desta 
TOMADA DE PREÇOS. 
 
6.11 – Não será permitido a uma mesma pessoa representar mais de uma empresa ao mesmo 
tempo. 
 
6.12 – Não se admitirá proposta que apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero. 
 
6.13 – Serão desclassificadas: 
 
I – As propostas com preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis.   
  
II – As propostas que não atendam às exigências desta licitação. 
 
6.14 – Decairá do direito de impugnar os termos desta TOMADA DE PREÇOS, aquele que, tendo-
o aceito sem objeção, vier após o julgamento desfavorável, a apontar falhas ou irregularidades, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso, nos termos do § 1º, do Artigo 41, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.15 – A inabilitação do licitante importa na preclusão do seu direito de participar das fases 
subsequentes. 
 
6.16 – É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 
da proposta. 
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6.17 – Os recursos às decisões da Comissão Permanente de Licitação serão dirigidos ao Exmo Sr. 
Prefeito Municipal de Barra Mansa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato 
ou da lavratura da ATA. O Exmo Sr. Prefeito Municipal, no caso da CPL não reconsiderar sua 
decisão, julgará os referidos recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de seu 
recebimento. No caso de interposição de recursos, a CPL observará o estatuído no § 3º, do artigo 
109 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 

7 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
 

7.1 – O julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas nesta TOMADA DE PREÇOS, 
será realizado em função do tipo menor preço (global), classificando-se em primeiro lugar a 
licitante cuja proposta ofertar o menor preço total informado na Proposta Comercial (Anexo I), 
sem prejuízo da qualidade dos serviços, obedecidos aos preceitos legais e o interesse do 
FUNCAM. 
 
7.2 - Não serão consideradas vantagens não previstas nessa TOMADA DE PREÇOS, nem 
propostas que contiverem apenas, ofertas de redução sobre proposta de menor preço, fato que 
levará a licitante proponente à desclassificação. 
 
7.3  – Na ocorrência de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedada qualquer outro processo, em conformidade com o § 2º, do artigo 45, da Lei Federal 
8.666/93 e seus parágrafos. 
 
7.4 – No caso de discordância entre o preço unitário e total, prevalecerá o menor, sendo 
providenciada pela Comissão Permanente de Licitação a devida correção para que seja 
computado o valor correto. 
 
7.5 – Após a divulgação do resultado do julgamento das propostas, caberá recurso na forma 
definida neste Edital. 
 
7.6 – Será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 44 da Lei Complementar 
nº123/2006, entendendo-se por empate, neste caso, aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada, conforme Lei Complementar Nº. 123 de 
14 de Dezembro de 2006.  
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7.6.1. Para efeito do disposto no subitem 7.6 acima, ocorrendo o empate, serão adotados 
os seguintes procedimentos: 
 

7.6.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 
poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 

7.6.1.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do subitem 7.6.1.1. acima, serão convocadas as remanescentes que porventura 
se enquadrem na hipótese do subitem 7.6 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício 
do mesmo direito; 
 

7.6.1.3. no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.6. acima, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.  
 

7.6.1.4. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos subitens 7.6 a 
7.6.1.3 acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame.  
 

7.6.2. O disposto nos subitens 7.6. a 7.6.1.4. acima somente se aplicará quando a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 

8 – DO RECURSO: 
 
Da decisão da Comissão Permanente de Licitação, caberá recurso ao Exmo Sr. Prefeito Municipal 
de Barra Mansa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da Da decisão da Comissão 
Permanente de Licitação, caberá recurso ao Exmo Sr. Prefeito Municipal de Barra Mansa, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da intimação do ato ou da lavratura da ATA. 
O recurso deverá observar os seguintes requisitos: 
 
8.1 – Ser preenchido por processo eletrônico ou datilografado. 
 
8.2 – Ser devidamente fundamentado. 
 
8.3 – Ser assinado por representante legal do licitante. 
 
8.4 – O recurso interposto fora do prazo não será conhecido 
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8.5 – Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes que poderão impugná-lo no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 
 

9 – DA CONTRATAÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 

9.1 A contratação se fará nos moldes da Minuta do Contrato constante do Anexo V, deste Edital. 
   
9.2 O prazo previsto para a completa execução dos serviços poderá ser prorrogado, mantidas as 
demais cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos enumerados no parágrafo 1º 
e seus incisos e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/93, devidamente justificado. 

 
9.3 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Sr. Prefeito Municipal. 
 
9.4. Correrão por conta e exclusiva responsabilidade da contratada, todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias fiscais e de riscos contra acidentes pessoais, uso de Epi`s bem como 
responsabilidade civil em caso de danos causados á terceiros e ao FUNCAM, ou ainda quaisquer 
outras obrigações decorrentes dos serviços e das relações empregatícias entre a contratada e 
seu preposto ou empregados. 
 
9.5. A LICITANTE VENCEDORA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que fizerem no fornecimento dos serviços a serem prestados, até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor global do contrato, na forma do parágrafo primeiro do artigo 
65 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
- GESTÃO 
 
9.6. A gestão da contratação decorrente do edital caberá ao servidor ____, matrícula nº ___, 
lotado na ____ como ___, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
9.6.1 Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
 
9.6.1.1. Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
 
9.6.1.2. Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal do 
Contrato, para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura do registro/livro de 
ocorrências; 
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9.6.1.3. Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a vigência do contrato; 
 
9.6.1.4. Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 
9.6.1.5. Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais enviadas pela 
empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota Fiscal enviada pela 
empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; providenciar 
a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da Controladoria e 
posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de Empenho (NE) 
para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, reforço etc; 
manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão de nova NE 
sempre que necessário. 
 
9.6.1.6. Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, 
irregularidades ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, 
encaminhando à Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los sem 
intervenção oficial; 
 
9.6.1.7. Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
 
9.6.1.8. Emitir aviso de término contratual no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos antes do 
término da vigência e se for o caso, solicitar junto a Coordenadoria de Compras e Licitações em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a prorrogação do prazo contratual. 
 
- FISCALIZAÇÃO 
 
9.7. O Fiscal da contratação em tela será o servidor ___, matrícula nº ___, lotado na ___ como 
___. 
 
9.7.1 Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
9.7.1.1. Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
9.7.1.2. Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as 
informações relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a documentação e legislação 
pertinentes; 
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9.7.1.3. Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes ao 
contrato, incluindo eventuais irregularidades; 
 
9.7.1.4. Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da 
execução contratual; 
 
9.7.1.5. Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem como 
qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no 
contato com o preposto da contratada); 
 
9.7.1.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto 
preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 
 
9.7.1.7. A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as responsabilidades 
contratuais e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e pessoais que, a 
qualquer título, venha esta a causar ao FUNCAM ou a terceiros, quando da prestação dos 
serviços ora contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, seus 
representantes ou prepostos, ficando, desde já, o FUNCAM isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 
 

10 - DO RECEBIMENTO: 
 

10.1 O recebimento dos serviços, objeto desta licitação, far-se-á no termos do artigo 73 e 
seguintes, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 
 
10.2. A(s) Empresa(s) vencedora(s) comprometer-se-á a realizar o serviço descrito na Proposta 
Comercial (Anexo I); 
 
10.3. A(s) Empresa(s) vencedora(s), ficará(ão) obrigada(s) a refazer os serviços que vier(em) a ser 
recusado(s), sendo que o ato do recebimento (que deverá, quando for o caso, observar as 
disposições do § 8o do art. 15 e arts. 73 a 76, e, seus parágrafos da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações) não importará sua aceitação; 
 
10.4. O(s) adjudicatário(s) é(são) responsável(is) por todos os ônus e obrigações concernentes às 
legislações comercial, fiscal, social, trabalhista, tributária, previdenciária e securitária, 
decorrentes desta TOMADA DE PREÇOS, aplicáveis aos seus empregados que venham participar 
da execução do mesmo, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, especialmente a 
relacionada com a segurança do trabalho;  
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10.5. Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 dias 
da comunicação escrita do contratado; 

 

10.6. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove 
a adequação do objeto aos termos contratuais. 
 

11 – DAS PENALIDADES: 
 

Caso a licitante deixe de cumprir quaisquer das obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais 
ou cometa fraudes, por qualquer meio, a presente Licitação, ficará sujeito a uma ou mais das 
seguintes penalidades a juízo da administração do FUNCAM: 
 
11.1. O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de 
10% (dez por cento), aplicável sobre o valor total do CONTRATO, sem prejuízo de outras sanções 
elencadas neste capítulo. 

 
11.2. O atraso injustificado para o início da execução dos serviços sujeitará a licitante à multa 
diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total do contrato, ou se for o 
caso, sobre o valor correspondente à parte entregue com atraso. 

 
11.3. A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
11.4. A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega/início, deverá ser 
encaminhada à área administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega/início 
inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação. 

 
11.5. Vencido o prazo proposto, sem a entrega dos produtos ou o início dos serviços, total ou 
parcialmente, a licitante oficiará ao FUNCAM, comunicando-lhe a data-limite para entrega. A 
partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção pertinente. 

 
11.6. A entrega/início até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da multa. 

 



  

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
 

 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rua Luiz Ponce, n.º 263 – Centro 
Barra Mansa/RJ – C.E.P.: 27.310-400 
28.695.658/0001-84  //  edital@barramansa.rj.gov.br 
0 (**24) 2106-3411  //  Telefax.: 0(**24) 3322-5682 

Processo: 10.164/2017 
 
FLS:_______ 

11.7. Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a LICITANTE VENCEDORA estará 
sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, 
recurso e vista do processo. 

 
11.8. Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 
a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
e) comportamento inidôneo; 
f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do Contrato; 
h) falhar na execução do Contrato. 
 
11.9. Na aplicação das penalidades, o FUNCAM considerará, motivadamente, a gravidade da 
falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se 
admitidas as suas justificativas. 

 
11.10. A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 
contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
 

12– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
12.1 – Não serão aceitas propostas que contenham condições de pagamento antecipado, nem 
proposta com preços que incluam inflação futura. 
 
12.2 - Os pagamentos serão realizados dentro do prazo proposto pela empresa vencedora da 
licitação, em consonância com o disposto no subitem 5.2.1 e) desta TOMADA DE PREÇOS, 
através de depósito em conta, desde que a respectiva a nota fiscal seja entregue à S.M.FAZ. com 
pelo menos 05 (cinco) dias úteis de antecedência e tenha sido  devidamente atestado a execução 
do(s) serviço(s),  pelo órgão competente; 
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12.3 - Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será efetuado mediante 
comprovação ao FUNCAM de quitação com as obrigações decorrentes do subitem 10.5., 
vencidas até o mês anterior ao pagamento, inclusive ISS e IPTU. 
 
12.4 – A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 
(971 - 44.90.51.00 - 0132). 
 
12.5 – A adjudicatária fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que a contratante possa fazer no Termo de Contrato ou documento equivalente, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), na forma do art. 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
suas alterações; 

13– DO REAJUSTAMENTO: 
 

13.1- Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo com a Legislação Federal em 
vigor. Se, todavia, durante a vigência do Contrato, houver norma legal determinando em sentido 
contrário, estes preços poderão ser revistos entre as partes, objetivando adequá-los ao que for 
determinado pela Lei. 

14- DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1 – Adiar a abertura das propostas da presente Licitação, dela dando conhecimento aos 
interessados. 
 
14.2 – A participação desta Licitação será considerada como evidência de que a licitante 
examinou completamente este EDITAL e que obteve do Município de Barra Mansa, através da 
Comissão Permanente de Licitação, informações satisfatórias da referida TOMADA DE PREÇOS, 
por escrito, consultas e respostas. 
 
14.3 – A apresentação de propostas pelas licitantes, importará estarem cientes aos termos do 
presente ato convocatório e legislação vigente. 
 
14.4 – O FUNCAM poderá submeter a vistorias para avaliação da qualidade dos serviços 
prestados, promovendo as providências necessárias ao resguardo de seus interesses. 
 
14.5–  A análise e aprovação dos serviços a serem contratados, serão exercidas pela Secretaria 
Municipal de Planejamento Urbano, através de representante por ela indicado, devidamente 
credenciado. 
14.6 – O FUNCAM convocará a licitante vencedora para retirar a Nota de Empenho e Contrato, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de não o fazendo, decair do direito a 
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contratação ou fornecimento do bem licitado, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 86 da 
Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações. 
 
14.7 – Poderá a Comissão Permanente de Licitação alterar as condições desta TOMADA DE 
PREÇOS, às especificações de qualquer documento pertinente à esta Licitação, fixando novo 
prazo para realização da Licitação. 
 
14.8 – O resultado desta TOMADA DE PREÇOS será afixado, após decisão do Exmo Sr. Prefeito 
Municipal, no quadro de avisos da Comissão Permanente de Licitação. 
 
14.9 – Informações adicionais poderão ser obtidas na Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa, à Rua Luiz Ponce, nº 263, 1º andar, Centro, Barra Mansa-
RJ, CEP 27.310-400, e-mail edital@barramansa.rj.gov.br, telefone (0xx24) 2106-3411, fax (0xx24) 
3322-5682. 
 
14.10 – Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores desta Prefeitura Municipal de Barra Mansa, inclusive membros da Comissão 
Permanente de Licitação, não serão considerados nem aceitos para reclamações, impugnações 
ou reivindicações por parte dos licitantes. 
 
14.11 – Informações e esclarecimentos sobre o Edital, deverão ser feitos por escrito, conforme 
prazo estabelecido pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
14.12 – Fazem parte integrante e complementar deste Edital: 
 
Anexo I  - Proposta Comercial (modelo) 
Anexo II  - Carta de Credenciamento (modelo) 
Anexo III  - Termo de Renúncia (modelo) 
Anexo IV  - Declaração de Ilícitos Trabalhistas 
Anexo V  - Termo Contratual 
Anexo VI  - Declaração de Micro Empresa / EPP  
Anexo VII  - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
Anexo VIII  - Memorial Descritivo 
ANEXO IX  - Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro 
 
 
OBS.: Os formulários constantes dos Anexos I, II e III são modelos os quais poderão ser 
elaborados segundo o critério de cada licitante. 
 

mailto:edital@barramansa.rj.gov.br
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15 – DO COMPARECIMENTO: 
 

Caso no momento não haja interesse/condições de sua firma participar da licitação e para que 
em futuras Tomada de Preços, voltemos a convidá-lo, solicitamos a gentileza de nos enviar 
carta/fax/e-mail, justificando a não participação, justificativa esta que deverá ser enviada antes 
do dia marcado para licitação, com a finalidade de ser divulgada durante a reunião que constar 
em ATA. 
 

Barra Mansa, 03 de Abril de 2018. 
 

 
Thaís da Silva Miranda 

Assistente Técnico 
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ANEXO I 
PROPOSTA COMERCIAL 

TOMADA DE PREÇOS N. ___/2018 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE FORRO, 
TROCA DE TELHADO, PINTURA E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE. 
 
LICITANTE: ____________________________________________________ 
 
ENDEREÇO: Rua ________________________________________________ 
 
Nº_______ Complemento_________ Bairro __________________________ 
 
Cidade_________________________________________________________ 
 
CNPJ: ______________________________ 
 
VALOR: R$ ______ 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 02 (dois) meses contados a partir do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO 
emitida pelo Fundo Municipal de Conservação Ambiental, de acordo com o cronograma físico-financeiro. 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mensal, conforme cronograma físico-financeiro e desde que seja atestado a 
execução dos serviços através das medições que deverão estar acompanhadas da memória de cálculo e entregue 
a nota fiscal no departamento responsável. O prazo para o pagamento não poderá ser superior a trinta dias, 
contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela. 
 
 BANCO:___________ AGÊNCIA:_________ CONTA CORRENTE:________ 
 
Concluindo, declaro estar de acordo com todas as condições desta TOMADA DE PREÇOS.      
 
OBS.: A proposta comercial deverá ser apresentada conjuntamente com o cronograma físico-financeiro e planilha 
orçamentária. 
 
Declaração de que, na proposta, já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para a perfeita 
execução do serviço objeto desta licitação, tais como impostos, tributos, instalação, frete e demais despesas 
inerentes. O FUNCAM não promoverá redução do valor contratado e nem acatará cobrança posterior de qualquer 
imposto, tributo ou assemelhado adicional, salvo se criado após a data de abertura desta licitação e que venha 
expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei. 
 
Barra Mansa, ___ de _____________ de 2018. 

_______________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  (modelo) 
À 
 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barra Mansa/RJ 
Rua Luiz Ponce, nº 263 – Centro. 
Barra Mansa/RJ 
 
Prezados Senhores: 
 
 
Pela presente fica credenciado o Sr. (nome)_________ (qualificação na empresa e residência 
completa_________, portador da carteira de identidade nº______, expedida em 
____/____/____ pelo _____), para representar esta empresa (razão social, endereço e CNPJ) 
__________ na Licitação modalidade TOMADA DE PREÇOS nº ___/2018 a ser realizada nesta 
data, podendo, para tanto, praticar todos os atos necessários, inclusive prestar esclarecimentos, 
receber avisos e notificações, interpor recursos, assinar atas e outros documentos e manifestar-
se quanto à desistência dos mesmos. 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Nome completo do emitente 
Nº da carteira de identidade e órgão emissor 

Carimbo da firma 
 
 
 
OBS: A CARTA DE CREDENCIAMENTO SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU 
CONTRATUAIS PARA CONSTITUIR MANDATÁRIOS. 
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ANEXO III 

 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 
( Lei Federal nº 8.666/93, art. 43, III ) 

 
 
 
 
 
 

A Empresa..................................................................., abaixo assinada, inscrita no CNPJ sob o 
nº............................................, participante da Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS 
nº003/2017, Processo Administrativo nº 10.164/2017, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Barra Mansa, por intermédio de seu representante legal, na forma e sob as penas da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, vem, RENUNCIAR, expressamente, ao direito de interpor recurso 
e ao prazo respectivo relativos a fase de HABILITAÇÃO, concordando com o prosseguimento do 
certame licitatório. 
 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2017 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 

 
 
 
 
OBS: O PRESENTE TERMO DE RENÚNCIA SOMENTE TERÁ VALOR QUANDO ASSINADA PELO 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LICITANTE, COM PODERES ESTATUTÁRIOS E/OU 
CONTRATUAIS PARA TAL FINALIDADE. 
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ANEXO IV 

 
 
 

DECLARAÇÃO ILÍCITOS TRABALHISTAS 
 
 
 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
REF: TOMADA DE PREÇOS nº ___/2018 
 
 
 
________________________inscrito no CNPJ nº __________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) _________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____________________ e  do CPF nº _________________, DECLARA, para fins 
do disposto no inciso V do art.27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
OSB: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
 
 
 

Barra Mansa, ......... de ...........de 2017 
 
 
 
 

Empresa: ............................................................ 
Representante Legal: (Nome completo) 
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ANEXO V 
 

CONTRATO Nº _____/2018 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
FAZEM O FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO 
AMBIENTAL E ________________________. 
___________________________________ 
 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL, ente de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 22.824.553/0001-00, com sede na Rua Luis 
Ponce, nº 263, centro, nesta cidade, doravante denominado FUNCAM, neste ato representado 
pelo Ilmo Sr. Claudio José da Silva Cruz, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de 
Identidade nº ____, expedida pelo Detran/RJ, e inscrito no CPF/MF sob o nº ____, domiciliado e 
residente nesta cidade, com endereço comercial na Rua Luis Ponce, nº 263, Centro, Barra 
Mansa/RJ, de um lado, e de outro, a empresa ___________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
_________, com sede na ____, n. __ – _____ – ______/__, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. __________________________, __________, 
______, ______, portador da Carteira de Identidade nº _______, expedida pelo _____, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº ______________, domiciliado e residente na Rua ________________, nº 
___, ______________, ___________/RJ., assinam o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE FORRO, TROCA DE TELHADO, PINTURA E MANUTENÇÃO 
ELÉTRICA NO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE REFORMA, de conformidade com o 
que consta do Processo Administrativo nº10.164/2017, que se regerá pelas normas da Lei 
Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nºs 8.883/94 e 9.648/98 
e pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 

A presente prestação de serviços é feita pela licitação 
Modalidade TOMADA DE PREÇOS nº __/2018, com base no Artigo 23, Inciso I, alínea “c”, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 
 

A CONTRATADA se obriga a REALIZAR SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO DE FORRO, TROCA DE TELHADO, PINTURA E MANUTENÇÃO ELÉTRICA NO PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE REFORMA em atendimento a Secretaria Municipal de Meio 
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Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, conforme PROPOSTA COMERCIAL E PLANILHA 
ORCAMENTARIA constante às fls. ___ do Processo Administrativo nº 10.164/2017. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
 

Os serviços ora contratados, em atendimento a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, serão realizados de forma indireta, 
sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO. 

 
 Parágrafo Primeiro- 
 

A CONTRATADA ficará obrigada a refazer ou modificar todo o 
serviço por sua conta e risco os que não estiverem de acordo com o enviado pela secretaria 
contratante e dentro das especificações do termo de referência. 
 
 Parágrafo Segundo- 
 

Executado o contrato, o objeto será recebido provisoriamente 
pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 dias da comunicação escrita do contratado; 
 
 Parágrafo Terceiro- 

 
Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO: 
 

O prazo do CONTRATO ADMINISTRATIVO será por 02 (dois) 
MESES, COM INÍCIO EM ___ DE ______ DE 2018 E TÉRMINO EM __ DE _____ DE 2018. 

 
Parágrafo Primeiro – 

 
O prazo previsto para a completa execução dos serviços poderá 

ser prorrogado, mantidas as demais cláusulas deste contrato, desde que ocorra um dos motivos 
enumerados no parágrafo 1º e seus incisos e parágrafo 2º do artigo 57 da Lei Federal nº 
8.666/93, devidamente justificado. 
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Parágrafo Segundo – 

 
Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 

previamente autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO: 
 

O preço global do presente contrato é estimado em R$ 
_________ (________________________________). 

 
Parágrafo Primeiro – 

 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor global do contrato, na forma do parágrafo 1º do artigo 65 da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 

 
Parágrafo Segundo – 

 
Toda e qualquer alteração, com ou sem aumento do valor do 

contrato, deverá ser justificada por escrito pela Secretaria contratante e previamente autorizada 
pelo Sr. Chefe do Executivo, devendo ser formalizada por meio de aditamento, que poderá ser 
único, e que será lavrado antes de expirar-se o prazo do contrato, ficando mantidas as demais 
condições contratuais. 

 
CLÁUSULA  SEXTA - DA DOTAÇÃO, EMPENHO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 

O FUNCAM empenhou, em favor da CONTRATADA, à conta da 
dotação orçamentária nº __________, N.E. nº _____, de __/__/____, a quantia de R$ _____ e o 
seu pagamento far-se-a mensalmente, conforme cronograma físico-financeiro e desde que seja 
atestado a execução dos serviços através das medições que deverão estar acompanhadas da 
memória de cálculo e entregue a nota fiscal no departamento responsável. O prazo para o 
pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da data final do período de 
adimplemento de cada parcela. 
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Parágrafo Único – 
 
A liquidação da despesa será realizada mensalmente, conforme 

cronograma físico-financeiro, de acordo com as medições realizadas no mês e desde que a Nota 
Fiscal seja entregue no Departamento responsável com pelo menos 05 (cinco) dias úteis de 
antecedência e tenha sido devidamente atestado a execução dos serviços pelo órgão 
competente. O prazo para o pagamento não poderá ser superior a trinta dias, contado a partir da 
data final do período de adimplemento de cada parcela. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO: 

 
Os preços ora contratados são fixos e irreajustáveis, de acordo 

com a Legislação Federal em vigor.  
 

CLÁUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
 Parágrafo Primeiro – 
 
 A gestão da contratação decorrente do edital caberá ao 
servidor ______, matrícula nº _______, lotado na ____________, nos termos do art. 67 da Lei 
Federal nº 8.666/93. Serão atividades inerentes à gestão do contrato: 
 
a) Acompanhar o procedimento licitatório em todas as suas fases; 
 
b) Após a conclusão da tramitação, encaminhar o processo administrativo ao Fiscal do Contrato, 
para que sejam feitas as devidas anotações e para abertura do registro/livro de ocorrências; 
 
c) Manter sob sua guarda o processo de contratação durante toda a vigência do contrato; 
 
d) Manter controle do prazo de vigência do instrumento contratual; 
 
e) Executar e controlar a liberação de faturamento de todas as Notas Fiscais enviadas pela 
empresa, envolvendo: recebimento e conferência prévia da Fatura/Nota Fiscal enviada pela 
empresa; encaminhamento do documento de pagamento para atestação do Fiscal; providenciar 
a liberação do faturamento, encaminhando em seguida para autorização da Controladoria e 
posterior liquidação e pagamento; providenciar pedidos de emissão de Nota de Empenho (NE) 
para cobertura de exercício financeiro; pedidos de reempenho, cancelamento, reforço etc; 
manter controle do saldo da Nota de Empenho (NE) em utilização, e solicitar emissão de nova NE 
sempre que necessário. 
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f) Receber e providenciar solução junto à contratada de quaisquer ocorrências, irregularidades 
ou descumprimentos contratuais informados e não solucionados pelo Fiscal, encaminhando à 
Coordenadoria de Compras e Licitações caso não seja possível saná-los sem intervenção oficial; 
 
g) Receber e analisar quaisquer solicitações encaminhadas pela empresa; 
 
h) Emitir aviso de término contratual no prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos antes do 
término da vigência e se for o caso, solicitar junto a Coordenadoria de Compras e Licitações em 
prazo não inferior a 60 (sessenta) dias, a prorrogação do prazo contratual. 
 

Parágrafo Segundo – 
 
 O Fiscal da contratação em tela será o servidor _____, 
matrícula nº _____, lotado na ________. Serão atividades inerentes à fiscalização do contrato: 
 
a) Responder a eventuais esclarecimentos técnicos dos licitantes; 
 
b) Após a conclusão da contratação, providenciar cópias e/ou anotações de todas as informações 
relevantes a respeito do Contrato, bem como de toda a documentação e legislação pertinentes; 
 
c) Manter livro ou registro onde anotará todas as ocorrências relevantes referentes ao contrato, 
incluindo eventuais irregularidades; 
d) Apresentar, quando solicitado, relatório circunstanciado de acompanhamento da execução 
contratual; 
 
e) Notificar ao Gestor sobre quaisquer falhas ou atrasos na execução contratual, bem como 
qualquer descumprimento das obrigações estabelecidas (caso não consiga solucioná-las no 
contato com o preposto da contratada); 
 
f) Atestar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela contratada (verificando seu correto 
preenchimento), após o adimplemento da obrigação no período em referência; 
 

Parágrafo Terceiro – 
 

 A fiscalização em nenhuma hipótese eliminará ou reduzirá as 
responsabilidades contratuais e legais da CONTRATADA quanto a eventuais danos materiais e 
pessoais que, a qualquer título, venha esta a causar ao FUNCAM ou a terceiros, quando da 
prestação dos serviços ora contratado, durante o prazo de vigência deste contrato, seja por si, 
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seus representantes ou prepostos, ficando, desde já, o FUNCAM isento de toda e qualquer 
responsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam ocorrer. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES: 

 
A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações 

concernentes às legislações comercial, fiscal, social, tributária, previdenciária, securitária e 
trabalhista, decorrentes deste Contrato, aplicáveis aos seus empregados que venham participar 
da execução dos serviços, ora contratados, respeitadas as demais leis que nelas interfiram, 
especialmente a relacionada com a segurança do trabalho. 
 

Parágrafo Primeiro – 
 
Qualquer pagamento devido à CONTRATADA somente será 

efetuado mediante comprovação ao FUNCAM de quitação com as obrigações decorrentes da 
presente cláusula, vencidas até o mês anterior ao do pagamento, inclusive ISS e IPTU. 

 
Parágrafo Segundo – 
 
Correrão por conta e exclusiva responsabilidade da contratada, 

todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias fiscais e de riscos contra acidentes pessoais, uso 
de Epi`s bem como responsabilidade civil em caso de danos causados á terceiros e ao FUNCAM, 
ou ainda quaisquer outras obrigações decorrentes dos serviços e das relações empregatícias 
entre a contratada e seu preposto ou empregados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 

 
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por 

acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administração, ou 
administrativamente, se ocorrer um dos motivos enumerados no artigo 78 e seus incisos e 
parágrafos da Lei Federal nº 8.666/93, observadas as disposições do artigo 80 do referido 
diploma legal. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA MULTA E PENALIDADES: 

 
Caso a CONTRATADA deixe de cumprir quaisquer das 

obrigações assumidas, infrinja os preceitos legais ou cometa fraudes, por qualquer meio, a 
presente Licitação, ficará sujeito a uma ou mais das seguintes penalidades a juízo da 
administração do FUNCAM: 
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a) O inadimplemento total ou parcial do objeto sujeitará a LICITANTE VENCEDORA à multa de 
10% (dez por cento), aplicável sobre o valor total do CONTRATO, sem prejuízo de outras sanções 
elencadas neste capítulo. 

 
b) O atraso injustificado para o início da execução dos serviços sujeitará a licitante à multa diária 
de 0,25% (vinte e cinco centésimos percentuais) sobre o valor total do contrato, ou se for o caso, 
sobre o valor correspondente à parte entregue com atraso. 

 
c) A licitante que não puder cumprir o prazo estipulado para a execução total ou parcial do 
objeto deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de 
pedido de prorrogação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou 
imprevisível, estranho à vontade das partes, e que altere fundamentalmente as condições do 
contrato, bem como nos de impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro 
reconhecidos pela Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
d) A solicitação de prorrogação, com indicação do novo prazo de entrega/início, deverá ser 
encaminhada à área administrativa até a data do vencimento do prazo de entrega/início 
inicialmente estipulado, ficando a critério da Contratante a sua aceitação. 

 
e) Vencido o prazo proposto, sem a entrega dos produtos ou o início dos serviços, total ou 
parcialmente, a licitante oficiará ao FUNCAM, comunicando-lhe a data-limite para entrega. A 
partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada a sanção pertinente. 

 
f) A entrega/início até a data-limite de que trata este item não isenta a licitante da multa. 

 
g) Além das penalidades pecuniárias previstas neste edital, a LICITANTE VENCEDORA estará 
sujeita à sanção de advertência, suspensão temporária de participação em licitação, declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, cabendo defesa prévia, 
recurso e vista do processo. 
h) Sem prejuízo das demais cominações legais, a licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos de: 

 
1- ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
2- apresentação de documentação falsa para participação no certame; 
3- retardamento da execução do certame, por conduta reprovável do licitante; 
4- não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação; 
5- comportamento inidôneo; 
6- cometimento de fraude fiscal; 
7- fraudar a execução do Contrato; 
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8- falhar na execução do Contrato. 
 
i) Na aplicação das penalidades, o FUNCAM considerará, motivadamente, a gravidade da falta, 
seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas 
as suas justificativas. 

 
 j) A aplicação de qualquer penalidade será, obrigatoriamente, registrada no cadastro da 

contratada e precedida de regular processo administrativo, onde será assegurada o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 

 
As partes contratantes, abrindo mão de qualquer privilégio, 

elegem o foro da Comarca de Barra Mansa/RJ., para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 
presente contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas para que produza os 
devidos e legais efeitos. 

 
Barra Mansa/RJ.,     de                                de 2018. 

 
________________________________ 

______________ 
p/ FUNCAM 

 
_________________________ 

P/ CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
 

___________________________    ___________________________ 
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ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 
 
 

DECLARAÇÃO ME/EPP 
 
 
   Declaro, sob as penas da Lei, que cumpro os requisitos estabelecidos no 
artigo 3º da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 e, que essa empresa está apta 
a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 48 da referida Lei. 
 
 
 
C.N.P.J.: ____________________________ 
 
Razão Social:________________________ 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

____________________________________ 
(Empresa e assinatura do responsável legal) 

 
 
 
 
Obs.: A apresentação desta declaração é obrigatória para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que desejarem usufruir do tratamento favorecido às mesmas. 
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ANEXO VII 
  

MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS  
  

  

  

Tomada de Preços ____/2018 
 
OBJETO: 
  

  

  

A empresa __________________, inscrita no CNPJ n°_________, sediada 

__________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº __________________ e do CPF no 

___.___.___-__, DECLARA, sob as penas da Lei, que não se encontra em processo de Falência ou 

Concordata, e que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no 

presente processo licitatório. 

 
  Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação e está ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

  

  

  

......................................  

Local/Data  

  

   

...........................................................  

(Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

Obra: REFORMA DA OFICINA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO PARQUE NATURAL  MUNICIPAL DE SAUDADE 

1. DEFINIÇÕES  
 
1.1. FISCALIZAÇÃO E CONTRATADA  
 

A obra será fiscalizada por pessoal indicado pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente – SMMA, 
doravante simplesmente denominada CONTRATANTE. A pessoa física ou jurídica designada pela 
contratante para fiscalizar a execução das obras e serviços, doravante simplesmente denominada 
FISCALIZAÇÃO. A obra deverá ser conduzida por pessoal pertencente à empresa qualificada na minuta do 
contrato, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
A obra deverá ser conduzida por pessoal pertencente à empresa qualificada na minuta do contrato, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA.  
 
A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da CONTRATADA, deverá estar sempre a cargo de 
um engenheiro civil e/ou arquiteto, devidamente habilitado e registrado no CREA-RJ.  
 
1.2. DIREITO E AUTORIDADE DA FISCALIZAÇÃO  
 
A FISCALIZAÇÃO poderá exigir, a qualquer momento, de pleno direito, que sejam adotadas providências 
suplementares pela CONTRATADA, necessárias à segurança dos serviços e ao bom andamento da obra.  
 
A FISCALIZAÇÃO terá plena autoridade para suspender, por meios amigáveis ou não, os serviços da obra, 
total ou parcialmente, sempre que julgar conveniente, por motivos técnicos, disciplinares, de segurança ou 
outros.  
 
 
2. INTRODUÇÃO  
  

2.1. DESCRIÇÃO DA OBRA 

A obra, objeto do presente Memorial Descritivo deverá ser executada na Elza Maria de Amorim, 3.538, 
Bairro Saudade – Barra Mansa – RJ. 

 

3. CONDIÇÕES GERAIS  
 
3.1. DIÁRIO DE OBRA  
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Deverá ser fornecido pela CONTRATADA, um Diário de Obra, com 2 (duas) vias, o qual deverá ser mantido 
no escritório da obra, desde a data de início dos serviços até a entrega final. Será o documento hábil para 
comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos relacionados à execução da obra, onde 
tanto a CONTRATADA quanto a FISCALIZAÇÃO deverão lançar e anotar tudo o que julgarem conveniente 
para a comprovação real do andamento das obras e execução dos termos da CONTRATADA, sendo visado 
diariamente por representantes credenciados de ambas as partes. Nele deverão ser feitas pela 
FISCALIZAÇÃO, as anotações, comunicações e reclamações à CONTRATADA, a fim de que esta não possa em 
qualquer tempo ou ocasião, alegar ignorância ou justificar erros e/ou atrasos nos serviços sob sua 
responsabilidade.  
 
Caberá à CONTRATADA em todas as anotações, comunicações ou reclamações da FISCALIZAÇÃO, dar 
ciência no diário de obra.  
 
 
3.2. MÃO-DE-OBRA  
 
Caberá a CONTRATADA manter, no canteiro de serviços, mão-de-obra em número e qualificações 
compatíveis com a natureza da obra e com seu cronograma, de modo a imprimir aos trabalhos o ritmo 
necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  
 
Enquanto durar a obra e até sua aceitação pela FISCALIZAÇÃO, a CONTRATADA deverá manter, em período 
integral, um mestre-de-obras/e ou técnico com conhecimento e experiência suficiente para comandar as 
equipes de obra e atender às solicitações da FISCALIZAÇÃO.  
 
A CONTRATADA deverá manter no escritório do canteiro de serviços, em local bem visível e à disposição da 
FISCALIZAÇÃO, um quadro de controle de mão-de-obra, com a qualificação e o número de pessoas 
trabalhando na obra, diariamente atualizado no diário de obra.  
 
Toda a mão-de-obra, empregada pela CONTRATADA na execução dos serviços, deverá apresentar 
qualificação tal que proporcione produtos finais tecnicamente bem executados e com acabamentos 
esmerados conforme previsto na Planilha Quantitativa e Qualitativa.  
 
 
3.3. VIGIA E RESPONSABILIDADE  
 
A CONTRATADA, durante a duração da obra, ficará responsável por todos os materiais, obras e instalações 
contidos na área da reforma de construção.  
 
A FISCALIZAÇÃO e/ou a CONTRATANTE não se responsabilizarão por furtos, roubos ou danos causados à 
obra ou aos materiais nela depositados durante a execução da obra.  
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A obra ficará sob responsabilidade da CONTRATADA enquanto não tiver sido considerada aceita pela 
FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE.  
 
 
3.4. HIGIENE E SEGURANÇA 
 
A CONTRATADA obriga-se a cumprir todas as exigências das leis e normas de segurança e higiene do 
trabalho, fornecendo os equipamentos de proteção individual a todos os funcionários. 
  
A CONTRATADA deverá manter o canteiro em condições de higiene que evitem a proliferação de doenças. 
 
 
3.5. EQUIPAMENTOS E MATERIAIS  
 
Caberá à CONTRATADA manter o local de serviços provido de todos os materiais e equipamentos 
necessários à execução de cada uma das etapas, de modo a garantir o andamento contínuo da obra, no 
ritmo necessário ao cumprimento dos prazos contratuais.  
 
Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser de primeira linha de fabricação, isentos de 
quaisquer defeitos incompatíveis com as especificações originais do fabricante (sejam eles defeitos de 
fabricação, transporte ou manuseio inadequados), produzidos de modo a atenderem integralmente, no 
que lhes couber, as especificações da ABNT, deste Memorial Descritivo e dos projetos.  
 
Todos os materiais cujas características e aplicação não sejam regulamentadas por disposições normativas 
da ABNT, deste Memorial Descritivo, ou dos Projetos, especialmente àqueles de fabricação.  
exclusiva, deverão ser aplicados de acordo com as recomendações e especificações dos respectivos 
fabricantes.  
 
Sempre que a qualidade de qualquer material, ou equipamento, ensejar dúvidas à FISCALIZAÇÃO, esta 
poderá, a qualquer tempo, exigir da CONTRATADA, a contratação de exames e/ou ensaios do referido 
material, ou equipamento, bem como exigir certificado de origem e qualidade do equipamento, correndo 
sempre essas despesas por conta da CONTRATADA.  
 
Caberá sempre a CONTRATADA, submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO, amostras dos materiais a serem 
utilizados, antes de sua aplicação e em tempo hábil, cabendo à FISCALIZAÇÃO fazer as devidas anotações, 
no competente Diário de Obra, quanto à sua aprovação ou rejeição.  
 
As amostras dos materiais reprovados pela FISCALIZAÇÃO deverão ser imediatamente substituídas, 
cabendo à CONTRATADA, retirá-las do canteiro de serviços nos 3 (três) dias úteis que se seguirem à 
impugnação lavrada no Diário de Obra.  



  

 

 

 

 

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Prefeitura Municipal de Barra Mansa 
 

 

COORDENADORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
Rua Luiz Ponce, n.º 263 – Centro 
Barra Mansa/RJ – C.E.P.: 27.310-400 
28.695.658/0001-84  //  edital@barramansa.rj.gov.br 
0 (**24) 2106-3411  //  Telefax.: 0(**24) 3322-5682 

Processo: 10.164/2017 
 
FLS:_______ 

Em eventuais casos de comprovada impossibilidade de se adquirir e/ou empregar determinado material 
especificado, deverá ser formalizada sua substituição, a juízo do arquiteto ou engenheiro fiscal da 
CONTRATANTE, ouvido o arquiteto autor do projeto. 
 
Todos os materiais e equipamentos, especificados no projeto, deverão ser utilizados na execução das obras 
ou serviços correspondentes, e a sua substituição, por similares, só poderão ocorrer com autorização da 
FISCALIZAÇÃO, desde que o similar proposto apresente notória equivalência com o originalmente 
especificado, no que diz respeito à qualidade, resistência e aspecto.  
 
 
3.6. EXECUÇÃO 
 
 A execução deverá ser de acordo com o disposto no presente Memorial Descritivo, Edital de Licitação, 
Contrato, Projetos e Planilhas da PMBM/SMMA, FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE e demais normas 
relativas à boa técnica do ramo.  
 
Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar e mandar demolir, ou substituir, serviços e equipamentos 
executados em desacordo com os projetos, com as especificações, ou mal executados. As despesas 
decorrentes dessas demolições, ou substituições, e do feitio dos serviços correrão por conta exclusiva da 
CONTRATADA, inclusive nos casos em que os serviços tenham sido executados por firma terceirizada por 
ela contratada.  
 
Caberá a CONTRATADA integral responsabilidade por quaisquer danos causados à CONTRATANTE e a 
terceiros, durante a execução dos serviços, sempre que forem decorrentes de negligência, imperícia ou 
omissão de sua parte.  
 
A CONTRATADA deverá efetuar limpeza periódica da obra e do entorno dos serviços, obrigando-se a 
mantê-los em perfeita ordem, durante as etapas de execução.  
 
A CONTRATADA deverá manter na área de obras, à disposição da FISCALIZAÇÃO e sob sua 
responsabilidade, o Diário de Obra, onde deverão ser relatados diariamente, pelo engenheiro responsável 
por parte da CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, todos os eventos que de alguma maneira historiem o 
andamento da obra, tais como: pedidos de vistoria, impugnações, autorizações, notificações gerais, dias e 
períodos de chuva, n.ºde funcionários efetivos, etc.  
 
 
3.7. GARANTIAS  
 
A CONTRATADA se obriga, dentro dos prazos estabelecidos em cada caso, a substituir ou refazer, sem ônus 
à CONTRATANTE, as partes que apresentarem defeitos ou vícios de execução, desde que não sejam 
oriundos de mau uso.  
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Continuação do Memorial nº001/2017 
 
Após conclusão dos serviços, a contratada deverá apresentar projetos de “As Built” que deverá ser 
concluídos em arquivo eletrônico no programa Autocad, versão mínima R 14, e duas cópias no papel sulfite 
e tamanho padronizado pela ABNT. 
 
 
4.0. REFORMA DA ÁREA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL DO PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDAE 
 

 RETIRADA DAS TELHAS EXISTENTES PELA CONTRATANTE; 

 COBERTURA EM TELHA TÉRMICA DE ALUMÍNIO; 

 FORRO ESTRUTURADO EM GESSO ACARTONADO; 

 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RELOCAÇÃO DAS LUMINÁRIAS E LÂMPADAS PELA CONTRATANTE; 

 PINTURA DO FORRO; 

 REPINTURA DAS PAREDES; 

 LIMPEZA GERAL DA OBRA. 

 
 
4.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  
  
 
4.2. LOCAÇÃO DA OBRA  
 
A CONTRATANTE deverá acompanhar, sob sua responsabilidade, os serviços de retirada do telhado atual 
sem danificar a Estrutura Metálica existente a qual será aproveitada para receber a nova cobertura. O 
Forro, pintura e repintura, deverão obedecer rigorosamente às cotas, níveis e alinhamentos, conforme 
projetos executivos de arquitetura, Pela CONTRATADA.  
Os serviços de relocação das luminárias serão executados pela CONTRATANTE.  
Todo material demolido do telhado será transportado em parceria pela SUSESP/SMMADS/PMBM. 
 
Os pontos, construtivos, definidos no projeto, deverão ser verificados por processos adequados, sempre 
dentro dos limites de tolerância e precisão especificados.  
 
Os trabalhos de locação deverão contar com a supervisão da FISCALIZAÇÃO, que esclarecerá possíveis 
dúvidas e deliberará sobre eventuais alterações que se fizerem necessárias, o que não eximirá a 
CONTRATADA nos casos em que não houver expressa deliberação de mudança por parte da FISCALIZAÇÃO, 
de responsabilidade por qualquer erro de alinhamento, nivelamento ou esquadro, que venha a ser 
constatado posteriormente. 
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4.3. PLACA DE OBRA DA CONTRATADA 
 
Serão cumpridas, rigorosamente, as prescrições da Resolução do CREA. 
 
4.4. FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS 
 
Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR - 18, do Ministério do Trabalho. 
Serão de uso obrigatório os Equipamentos de Proteção Individual (EPI), conforme disposições da norma 
reguladora, NR - 6, do Ministério do Trabalho. 
 
As partes móveis dos equipamentos serão protegidas; as ferramentas não serão abandonadas sobre 
passagens; escadas, andaimes e superfícies de trabalho; nenhuma tomada de corrente alimentará mais de 
uma ferramenta elétrica.  
 
Será exigido o uso de tela de proteção de segurança em toda extensão da fachada frontal durante a 
execução da obra, conforme descrito em planilha, afim de assegurar a proteção dos transeuntes. 
 
4.5. DEMOLIÇÕES 
 
A Contratante fará o arrancamento de telhas com cuidado necessário para que possam ser reaproveitados 
pela PMBM/SMME/SUSESP e posteriormente, após a colocação do forro Contratada, a SUSESP poderá 
fazer a relocação dos aparelhos (luminárias) de iluminação. O material arrancado será transportado para 
depósito indicado pela fiscalização da contratante. 
 
Serão feitos utilizando-se mão de obra e equipamentos compatíveis para com os serviços. 
Será demolida toda cobertura existente pela PMBM/SMMA/SUSESP. A demolição manual estará de acordo 
com planilha, orientação e destinação dadas pela Fiscalização da obra. 
 
As demolições deverão ser executadas com a utilização de mão de obra, equipamentos e ferramentas 
apropriadas garantindo a segurança dos serviços. 
 
Durante a execução da Obra, a Contratada deverá proteger e resguardar sob sua responsabilidade, as 
esquadrias existentes das janelas, portas, ferragens, dobradiças, vidros, revestimentos internos e externos, 
mobiliários, equipamentos, construções anexas, entorno, jardins, etc, afim de evitar danos ao Patrimônio 
Público.  
 
 
5. COBERTURA  
  
5.1. CONDIÇÕES GERAIS  
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As coberturas deverão ser executadas rigorosamente de acordo com as determinações do projeto e 
planilha orçamentária, em todos os seus detalhes e exclusivamente com materiais que atendam as 
determinações das Normas, Especificações e Padronizações da ABNT, específicas para cada caso.  
 
Caberá à CONTRATADA total responsabilidade pela boa execução da cobertura, por sua estanqueidade às 
águas pluviais e pela resistência e estabilidade de sua estrutura.  
 
Concluído o assentamento das telhas, a cobertura deverá se apresentar limpa, absolutamente isenta de 
restos de materiais utilizados na sua execução, tais como: pregos, arames, pedaços de telha ou de 
argamassas soltas, etc. 
 
5.2. TELHADO / COBERTURA 
 
Cobertura em telha térmica de alumínio, trapezoidal dupla com espessura de 30mm, inclusive todos os 
acessórios necessários a sua execução, medida pela área real de cobertura. Conforme Ítem 2.0 da Planilha 
Orçamentária. Fornecimento e colocação. 
 
Para execução do telhado a construir deverão se feitos cortes de telhas e de beirais, colocação de rufo em 
chapa galvanizada conforme planilha. 
 
O telhado deverá obedecer à inclinação existente compatível com as características da telha especificada, e 
recobrimentos adequados à inclinação adotada, de modo que sua estanqueidade às  
águas pluviais seja absoluta, inclusive quando da ocorrência de chuvas de vento de grande intensidade, 
normais e previsíveis.  
 
Todo o telhado deverá ser executado com as peças de concordância e com os acessórios de fixação, 
vedação, etc., recomendados pelo fabricante dos elementos que os compõe, e de modo a apresentarem 
fiadas absolutamente alinhadas e paralelas entre si.  
 
As alterações necessárias, no decorrer da obra, somente poderão ser processadas mediante aprovação do 
autor do projeto e fiscalização. Todas as alterações serão registradas através de Ofício e Diário de Obra 
encaminhado a Contratante, de modo a permitir a apresentação do cadastro completo, por ocasião do 
recebimento da Obra de Construção. 
 
6. PINTURA E REPINTURA 
 
6.1. CONDIÇÕES GERAIS  
 
As superfícies deverão ser pintadas seguindo o modelo e cores previamente definido pelo autor do Projeto 
Arquitetônico e pela Fiscalização. 
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Os serviços deverão ser executados por profissionais de comprovada competência. Todas as superfícies a 
pintar e repintar deverão estar secas, isentas de impurezas, limpas, retocadas e preparadas para o tipo de 
pintura a que se destinam. A eliminação da poeira deverá ser completa, evitando-se “levantamento” de 
nuvens de pó durante os trabalhos até que as superfícies pintadas estejam inteiramente secas.  
 
Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca, convindo 
observar o intervalo recomendado pelo fabricante ou, quando omisso, o período de 24 (vinte e quatro) 
horas entre duas demãos sucessivas. 
 
Não deverão ser aceitos escorrimentos ou salpicos de tinta nas superfícies não destinadas à pintura e 
repintura (vidros, pisos, aparelhos, etc.). Os salpicos que não puderem ser evitados deverão ser removidos 
enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se removedor adequado. A proteção das superfícies a serem 
pintadas, poderá ser obtida por: isolamentos. 
 
Tanto o teto quanto as paredes receberão fundo preparador de acordo com as recomendações do 
fabricante, e após pelo menos duas demãos ou quantas forem necessárias para obter uma superfície 
uniforme. 
 
Toda superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta, uniformidade quanto à textura, tonalidade e 
brilho (acetinado e/ou brilhante).  
 
Só poderão ser aplicadas tintas de primeira linha de fabricação. As tintas só poderão ser afinadas ou 
diluídas com água, sejam as acrílicas assim como os esmaltes e de acordo com as instruções do respectivo 
fabricante, que quando omisso admitir as diluições recomendadas a seguir.  
 
Se as cores não estiverem definidas no projeto, cabe a CONTRATANTE consultar o Arquiteto autor do 
projeto. 
 
A juízo da CONTRATANTE e, para toda e qualquer pintura, deverá ser exigida amostra prévia em dimensões 
adequadas de, no mínimo, 0,50 m x 1,00 m.  
 
A indicação exata dos locais destinados nos diversos tipos de pintura, quando não precisamente indicada 
em projeto, deverá ser fixada pela FISCALIZAÇÃO. 
 
Os orifícios provenientes da aplicação de pregos, parafusos, etc., deverão ser obturados antes da pintura. 
 
 
7. TRANSPORTE E ENTULHO 
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A obra será entregue em perfeito estado de limpeza e conservação. Deverão apresentar funcionamento 
perfeito em todas as suas instalações executadas pela CONTRATADA. 

 
Todos os espaços da obra serão varridos e limpos, pois os entulhos deverão ser removidos da obra pela 
Contratada, bem como as sobras de materiais, e também as instalações e equipamentos utilizados na 
execução dos trabalhos. Os entulhos e sobra de materiais não utilizáveis serão transportados e descartados 
pela SUSESP/SMMADS/PMBM. 
 

Os pisos, vidros e ferragens das portas e janelas e grades e portões, azulejos, bancadas, louças sanitárias, 
prateleiras, mobiliários, etc., inclusive devendo ser removidos vestígios de tintas, gesso, deverão ser 
limpos com removedor adequado, polindo-se finalmente com flanela seca e apresentar um perfeito 
funcionamento.  
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A medição final da obra só deverá ser liberada depois de concluídos todos os procedimentos acima 
mencionados, após vistoria e liberação da FISCALIZAÇÃO. 

8. OBSERVAÇÕES 

As empresas participantes deverão apresentar atestados de entidade pública ou privada, comprovando a 
execução de obra igual ou similar. 

A obra deverá ser devidamente sinalizada e protegida. 

São de responsabilidade da contratada todos os materiais, equipamentos, ferramentas e mão de obra 
necessária ao perfeito andamento dos serviços. 

É de responsabilidade da contratada a sinalização em torno dos trechos onde estiver sendo executados 
serviços, utilizando-se iluminação, placas de advertência, cones, fitas zebradas e cavaletes, manutenção 
diária desses equipamentos evitando que possa haver qualquer acidente. 

Durante o desenvolvimento da obra, será obrigatória a proteção adequada de pisos de alto padrão, nos 
casos em que a duração da obra ou a passagem obrigatória de operários assim o exigirem. 

Não deverá ser aplicado ácido muriático, ou qualquer tipo de removedor a base de solvente, em 
qualquer etapa da limpeza.  

Os ambientes deverão ser limpos de maneira que possibilite a ocupação imediata do local pelos 
funcionários para que o período de interdição seja o menor possível.  

A medição final da obra só deverá ser liberada depois de concluídas todas as ligações acima 
mencionadas, acrescidas da vistoria e liberação do prédio pela FISCALIZAÇÃO. 

TODOS OS MATERIAIS APLICADOS DEVERÃO SER APROVADOS, PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATADA, EM 
DIÁRIO DE OBRAS, ANTES DO ASSENTAMENTO. 

NENHUMA MODIFICAÇÃO NA EXECUÇÃO DO PROJETO SERÁ FEITA PELA CONTRATADA SEM PREVIA 
APROVAÇÃO, EM DIÁRIO DE OBRAS, PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATANTE. 

Barra Mansa, (RJ)., 05 de Setembro de 2017. 

Elba Maria Carvalho de Gouvea 
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ANEXO IX 

 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 

SUSESP - Superintendência de Obras e Serviços Públicos
Gerência de Fiscalização de Obras

Nº 002

DATA: 29/08/2017

OBRA/SERVIÇO: PARQUE SAUDADE LEVANTAMENTO: Engª Elba Carvalho 

LOCAL:  Rua Elza Maria de Amorim, nº 3.538 - Bairro de Saudade, Barra Mansa/RJ. CEP: 27350 PROJETO: Engª Elba Carvalho 

ORÇAMENTO: Engª Elba Carvalho 

APROVAÇÃO: SMMA

UNIT TOTAL

1.0

1.1 13.196.0090-A

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO C/PLACA GESSO ACARTONADO,TIPO RF(RESISTENTE A FOGO),

APLICADO SIST.DRYWALL,LARG.1200MM,ESP.1 2,5MM,C/TRAT.JUNTAS P/UNIFORMIZACAO DA

SUPERFICIE,SENDO APARAFUSADA EM ESTRUT.DE ACO GALV.,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAI IS

FIXADOS EM ESTRUTURA SUPERIOR,COM O PERIMETRO EXECUTADOCOM CANTONEIRAS DE ACO

GALVANIZADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO. m² 133,65 76,28 10.194,82

10.194,82

2.0

16.005.0070-A

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE ALUMINIO,TRAPEZOIDAL,DUPLA COM ESPESSURA DE

30MM,INCLUSIVE TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA REAL

DE COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO m² 166,69 107,95 17.994,19

17.994,19

3.0

3.1 17.018.0080-A

PINTURA (FORRO) COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO STANDARD (NBR 15079), PARA

EXTERIOR,INCLUSIVE LIXAMENTOS,LIMPEZA,UMA DEMAO DE SELAD OR ACRILICO E DUAS DEMAOS

DE ACABAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI). m² 133,65 10,23 1.367,24

3.2 17.018.0082-A

REPINTURA (PAREDE) COM TINTA LATEX ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR

15079),PARA EXTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO E NA COR EXISTENTE,INCLUSIVE

LIMPEZA,LIXAMENTO COM LIXA FINA,UMA DEMAO DE FUNDO PREPARADOR E UMA DE

ACABAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI). m² 106,43 9,40 1.000,44

2.367,68

4.0

4.1 15.020.0029-A
LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR,DE 40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE

FERRAMENTAS E EPI). unid 60,00 4,56 273,60

273,60

30.830,29

33.913,32

QUANT.
PREÇOS (R$)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM
CÓDIGO 

EMOP 
DISCRIMINAÇÃO UN

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL COM BDI 10%

TELHADO

PINTURA

PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE

FORRO DO TELHADO 

LUMINAÇÃO

SUBTOTAL 4.0

SUBTOTAL 3.0

SUBTOTAL 1.0

SUBTOTAL 2.0
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Nº 002

DATA: 29/08/2017

OBRA/SERVIÇO:  PARQUE SAUDADE LEVANTAMENTO: Engª Elba Carvalho 

LOCAL: Rua Elza Maria, nº 3.538 - Saudade, Barra Mansa / RJ; 27350 Barra Mansa. PROJETO: Engª Elba Carvalho 

ORÇAMENTO: Engª Elba Carvalho 

APROVAÇÃO: SMMA

UNIT TOTAL

1.0

1.1 13.196.0090-A

FORRO ESTRUTURADO MONOLITICO C/PLACA GESSO ACARTONADO,TIPO RF(RESISTENTE A

FOGO),APLICADO SIST.DRYWALL,LARG.1200MM,ESP.1 2,5MM,C/TRAT.JUNTAS P/UNIFORMIZACAO DA

SUPERFICIE,SENDO APARAFUSADA EM ESTRUT.DE ACO GALV.,SUSPENSA POR MEIO DE PENDURAI IS

FIXADOS EM ESTRUTURA SUPERIOR,COM O PERIMETRO EXECUTADOCOM CANTONEIRAS DE ACO

GALVANIZADO.FORNECIMENTO E COLOCACAO. M2 133,65 76,28 10.194,82

14080

FORRO ESTRUT.MON.DRYWALL C/UMA CHAPA GES.ACART.TIPO RF,LARG.1200MM,ESP.12,5MM,SENDO

CHAPAS APAR.ESTR.ACO GALV.FORN.COLOC

M2 1 76,28 76,28

10.194,82

2.0

2.1 16.005.0070-A

COBERTURA EM TELHA TERMICA DE ALUMINIO,TRAPEZOIDAL,DUPLA COM ESPESSURA DE

30MM,INCLUSIVE TODOS OS ACESSORIOS NECESSARIOS A SUA EXECUCAO.MEDIDA PELA AREA REAL

DE COBERTURA.FORNECIMENTO E COLOCACAO M2 166,69 107,95 17.994,19

11087
CONTRA RUFO DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL, LARGURA DE 1,50M, 2 ABAS DE 0,30M, ESPESSURA DE

0,8MM UN 0,05 28,96 1,45

11088 CUMEEIRA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL, MEDINDO (1265X2X300X0,8)MM UN 0,00

11089 CONJUNTO DE VEDACAO ELASTICA, PARA TELHATRAPEZOIDAL DE 5/16" UN 0,61 0,39 0,24

11090 GOIVA TRAPEZOIDAL DE FERRO GALVANIZADO DE 5/16" UN 1,99 0,15 0,30

11091 PINO RETO DE FERRO GALVANIZADO COM PORCADE 5/16"X300MM UN 1,99 0,42 0,83

11092 RUFO DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL, LARGURA DE 1.265M, 2 ABAS DE 0,30M, ESPESSURA DE0,8MM UN 0,01 28,96 0,23

11093 TELHA TERMICA DE ALUMINIO, TRAPEZOIDAL DUPLA, ESPESSURA DE 30MM, LARGURA DE 1,265 M2 1,00 101,13 101,13

20004
MAO-DE-OBRA DE AJUDANTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H 0,11 12,37 1,40

20102
MAO-DE-OBRA DE MONTADOR A (MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS), INCLUSIVE

ENCARGOSSOCIAIS DESONERADOS H 0,13 18,38 2,37

TOTAL 107,95

17.994,19

3.0

17.018.0080-A

PINTURA COM TINTA LATEX,CLASSIFICACAO STANDARD (NBR 15079),PARA EXTERIOR,INCLUSIVE

LIXAMENTOS,LIMPEZA,UMA DEMAO DE SELAD OR ACRILICO E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO

(OBS.:3%-DESGASTE DE FERRAMENTAS E EPI). M2 133,65 10,23 1.367,24

06028 SELADOR PIGMENTADO A BASE DE RESINA ACRILICA MODIFICADA, NA COR BRANCA GL 0,03 14,40 0,43

07603
TINTA LATEX STANDARD PARA EXTERIOR/INTERIOR, FOSCA BRANCA OU COLORIDA, EM BALDESDE 18

LITROS UN 0,01 94,85 1,14

14496 LIXA PARA MASSA UN 0,50 0,55 0,27

20118 MAO-DE-OBRA DE PINTOR, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS H 0,36 17,07 6,15

20132
MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H 0,18 12,37 2,23

TOTAL 10,23

17.018.0082-A

REPINTURA COM TINTA LATEX ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD (NBR 15079),PARA

EXTERIOR,SOBRE SUPERFICIE EM BOM ESTADO E NA COR EXISTENTE,INCLUSIVE LIMPEZA,LIXAMENTO

COM LIXA FINA,UMA DEMAO DE FUNDO PREPARADOR E UMA DE ACABAMENTO (OBS.:3%-DESGASTE DE 

FERRAMENTAS E EPI). M2 106,43 9,40 1.000,44

07182 FUNDO PREPARADOR DE PAREDES ACRILICO, BASE D`AGUA, INCOLOR GL 0,03 18,46 0,55

14495
TINTA LATEX STANDARD PARA EXTERIOR/INTERIOR ACETINADA BRANCA OU COLORIDA, EM BALDES DE

18 LITROS UN 0,01 145,93 0,73

14496 LIXA PARA MASSA UN 0,50 0,55 0,27

20118 MAO-DE-OBRA DE PINTOR, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS H 0,34 17,07 5,80

20132
MAO-DE-OBRA DE SERVENTE DA CONSTRUCAO CIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H 0,16 12,37 2,04

TOTAL 9,40

2.367,68

4.0

15.020.0029-A
LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR,DE 40W.FORNECIMENTO E COLOCACAO (OBS.:3%-DESGASTE DE

FERRAMENTAS E EPI). UN 60,00 4,56 273,60

04312 LAMPADA FLUORESCENTE TUBULAR, DE 40W UN 1,00 2,80 2,80

20060
MAO-DE-OBRA DE ELETRICISTA DA CONSTRUCAOCIVIL, INCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS DESONERADOS

H 0,10 17,07 1,76

TOTAL 4,56

273,60

30.830,29

33.913,32

SUBTOTAL 1.0

SUBTOTAL 3.0

TOTAL GERAL

TOTAL GERAL COM BDI DE 10%

TELHADO

PINTURA

SUBTOTAL 2.0

ILUMINAÇÃO

SUBTOTAL 4.0

PARQUE NATURAL MUNICIPAL DE SAUDADE

FORRO DO TELHADO

SUSESP - Superintendência de Obras e Serviços Públicos

Coordenadoria de Obras - Gerencia de Obras
MEMÓRIA DE CÁLCULO - BASE EMOP JUNHO-2017

ITEM CÓDIGO EMOP DISCRIMINAÇÃO UN QUANT.

PREÇOS (R$)
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CRONOGRAMA 

SUSESP - Superintendência de Obras e Serviços Públicos
Gerência de Fiscalização de Obras
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Nº 002

DATA: 29/08/2017

OBRA/SERVIÇO: PARQUE SAUDADE LEVANTAMENTO:Engª Elba Carvalho 

LOCAL:  Rua Elza Maria de Amorim, nº 3.538 - Bairro de Saudade, Barra Mansa/RJ. CEP: 27350 PROJETO: Engª Elba Carvalho 

ORÇAMENTO: Engª Elba Carvalho 

APROVAÇÃO: SMMA

1 2

1.0 FORRO DO TELHADO - R$ 11.214,30 R$ 11.214,30 33,07%

2.0 TELHADO / COBERTURA R$ 19.793,60 R$ 19.793,60 58,37%

3.0 PINTURA - R$ 2.604,45 R$ 2.604,45 7,68%

4.0 ILUMINAÇÃO - R$ 300,96 R$ 300,96 0,89%

TOTAL R$ 19.793,60 R$ 14.119,71 R$ 33.913,32 100,00%

% 58,37% 41,63%

TOTAL ACUMULADO R$ 14.119,71 R$ 19.793,60

% ACUMULADA 41,63% 58,37%

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Meses
DISCRIMINAÇÃOITEM %TOTAL

 

 
 


